
EDIÇÃO: 4370LIMEIRA,  QUARTA-FEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
AVISO DE LICITAÇÕES ABERTAS JUNTO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE LIMEIRA
EDITAL Nº 228/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 11.160/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 52/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDIMENTO DOS ATLETAS,
DIRIGENTES E INTEGRANTES DA DELEGAÇÃO LIMEIRENSE
QUE REPRESENTARÃO O MUNICIPIO NOS 58º JOGOS
REGIONAIS E 78º JOGOS ABERTOS DO INTERIOR – ITENS
FRACASSADOS.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/10/2014
às 09:00 horas.

EDITAL Nº 229/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22.475/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 120/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO/
HOSPITALARES, EM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/10/2014
às 09:00 horas.

EDITAL Nº 230/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 26.844/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 121/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DE
STREPTOCOCCUS AGALACTIAE.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/10/2014
às 14:00 horas.

EDITAL Nº 231/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.378/2014
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 74/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE PREVENÇÃO CONTRA
DOENÇAS SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS, EM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/10/2014
às 14:00 horas.

EDITAL Nº 232/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 30.562/2014
MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 122/2014
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUCO DE LARANJA, EM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇO.
DATA PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: dia 07/10/2014
às 15:00 horas.
O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da
Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a
gravação em mídia, desta forma o interessado deve comparecer com

mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da
Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 174 – Centro ou
ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,19 (dezenove centavos)
por folha de acordo com o Decreto Municipal nº 365 de 09 de setembro
de 2013.
Limeira, 23 de setembro de 2014.
Jéssica Scherrer Mizael – Chefe da Divisão de Licitação——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados da Tomada de Preço nº 08/2014 que
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE
ENGENHARIA PARA MANUTENÇÕES DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS E DE ILUMINAÇÃO DAS ÁREAS ESPORTIVAS E
ORNAMENTAIS DE VIAS DE REDES DE BAIXA TENSÃO NOS
DIVERSOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
TEMPORÁRIAS PARA EVENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, que
após análise das propostas apresentadas pelas empresas HABILITADAS
neste certame (envelope nº 02), usando o critério objetivo do menor
valor global, esta Comissão Permanente de Licitações proferiu o
seguinte julgamento, CLASSIFICANDO as empresas participantes
conforme segue:
•  1ª Classificada: Eletrizante Catai & Catai Ltda - EPP; valor R$
305.499 (trezentos e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais);
•  2ª Classificada: CSC CONSTRUTORA SIQUEIRA EIRELI - EPP;
valor R$ 361.698,05 (trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e
noventa e oito reais e cinco centavos);
Fica a empresa Projelétrica Comércio e Instalação de Materiais Elétricos
Ltda - ME, desclassificada por não atender ao item 10.2.2 (Cronograma
físico-financeiro e planilhas de serviços, quantitativos, preços e
composição de taxas BDI, de acordo com o Anexo VII deste Edital,
onde a licitante se responsabiliza integralmente pelos dados apresentados
na planilha), onde restaram faltantes os itens 2.31 a 2.36.
Diante da classificação supra, esta Comissão de Licitações julga a
presente licitação para a empresa Eletrizante Catai & Catai Ltda -
EPP, por ter cumprido todas as exigências do Tomada de Preços nº.
08/2014. Ficando a empresa declarada vencedora obrigada a cumprir o
item 5.2  “A empresa vencedora do certame deverá apresentar,
conforme modelo no ANEXO IX, a composição analítica dos preços
unitários dos serviços relacionados da planilha orçamentária, conforme
os valores apresentados em sua proposta, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis a contar da data de publicação da ordem de
classificação, sendo a apresentação das composições condição para
assinatura do contrato.”
Limeira, 23 de setembro de 2014.
Jéssica Scherrer Mizael – Presidente da Comissão de Licitação——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Comunicamos aos interessados do processo administrativo nº 12.643/
2014 que o recurso interposto em face do Pregão nº 69/14, através da
empresa D. MESQUITA COMUNICAÇÃO VISUAL ME, foi
INDEFERIDO pela autoridade competente.
Limeira, 23 de setembro de 2014.
Jéssica Scherrer Mizael – Chefe de Licitação——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
COMUNICADO

Comunicamos aos interessados do Pregão Presencial nº 66/2014 que
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO MÓVEL
À INTERNET, BANDA LARGA, 3G/GPRS/EDGE, que a presente
licitação foi REVOGADA pela Autoridade Competente.
Limeira, 23 de setembro de 2014.
Jéssica Scherrer Mizael – Chefe de Licitação——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
COMUNICADO

Comunicamos aos interessados do Pregão Eletrônico nº 112/2014 que
tem como objeto a AQUISIÇÃO DE AREIA FINA BRANCA E
LAVADA, que a Sessão Pública ocorrida em 22 de Setembro de 2014
foi FRACASSADA.
Limeira, 22 de setembro de 2014.
Gislaine de Oliveira Santos - Pregoeira

ATO EMDEL  “EM LIQUIDAÇÃO” N.° 07/2014

Eu, TERCIO AUGUSTO GARCIA  JUNIOR, Liquidante da Empresa
de  Desenvolvimento de Limeira S/A – Emdel “Em Liquidação, no uso
das atribuições que me são conferidas,
CONSIDERANDO que a taxa de embarque do Terminal Rodoviário
local, que é administrado por esta empresa liquidanda, não sofre reajuste
desde 11 de setembro de 2011;
CONSIDERANDO que a Empresa de Desenvolvimento de Limeira
S/A – Emdel “Em Liquidação” administra o Terminal local, e, assim
sendo, a competência para determinar o reajuste da Taxa de Utilização
do Terminal recai sobre a pessoa do Liquidante;
RESOLVO
Ar t. 1º. Fica reajustada a Taxa de Utilização do Terminal (TUT)
conforme demonstrativo abaixo:
T.U.T. 1 – Dentro do Estado de São Paulo, até 40 Km, R$ 0,66
(sessenta e seis centavos),
T.U.T. 2 – Dentro do Estado de São Paulo, de 40,01 a 80 Km, R$ 1,19
(um real e dezenove centavos),
T.U.T. 3 – Dentro do Estado de São Paulo, acima de 80,01 Km, R$
2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos),
T.U.T. 4 – Fora do Estado de São Paulo, R$ 4,71 (quatro reais e setenta
e um centavos),
Parágrafo Único. Fica determinado o mês de outubro para
periodicidade de reajuste, utilizando-se o índice acumulado do IPC-A
no período.
Art. 2º. Este ato entra em vigor no dia 01 de outubro de 2.014,
revogando-se as disposições em contrario.
Limeira, 24 de setembro de 2014.
TERCIO AUGUSTO GARCIA  JUNIOR - LIQUIDANTE

——————

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A – EMDEL “EM LIQUIDAÇÃO”
R. Dr. Alberto Ferreira, 179 – Conj. A - Centro – CEP: 13.480-074 –

Limeira-SP — Fone: (19) 3404-9733 – Fax: (19) 3441-4256
emdelcompras@yahoo.com.br

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A – EMDEL
- “Em Liquidação” comunica aos interessados da Tomada de Preços nº
003/2014, cujo objeto é a construção de jazigos triplo simples nos
setores: Setor C – Quadras 187, 188, 189, 190, 191, 192, 193, 194,
195, 196, 197 e 198, Setor B – Quadra 176 e provisórios – Quadras
114 A, 115 A, 121 A, 122 A, 123 A e 124 A, conforme Anexo I, no
Cemitério Parque de Limeira, que após análise dos documentos de
habilitação apresentados nos envelopes nº 01, pelas empresas licitantes
neste certame, a Comissão de Licitações proferiu o seguinte julgamento:
Empresas julgadas HABILIT ADAS para prosseguimento no certame:
R.MALUF  ENGENHARIA  E CONSTRUÇÕES LTDA.
JCM CONSTRUTORA LTDA.
VÊNUS ENGENHARIA  E CONSTRUTORA LTDA – EPP.

Limeira, 23 de Setembro de 2014.
Valdir Oliveira da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

——————
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: Gasball Armazenadora e Distribuidora Ltda
CNPJ Nº: 02.430.968/0001-83
PROCESSO Nº: 32.370/2014
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 12/2014
CONTRATO Nº: 307/2014
DATA ASSINATURA: 08/09/2014
OBJETO: Aquisição de gás de cozinha
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (um mil reais)
PRAZO: por 06 (seis) meses contados a partir de 08 de setembro de
2014 e a terminar em 07 de março de 2015, podendo ser prorrogável
se houver interesse das partes nos moldes do artigo 57, § 1 da Lei
8.666/93 ——————
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: Projelétrica Comércio e Instalação de Materiais
Elétricos Ltda ME
CNPJ Nº: 04.161.460/0001-52
PROCESSO Nº: 47.856/2013
TOMADA DE PREÇOS Nº: 02/2014
CONTRATO Nº: 312/2014
DATA ASSINATURA: 11/09/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma da
iluminação da Praça Coronel  Ferreira de Camargo (Praça do Museu)
VALOR GLOBAL: R$ 215.842,50 (duzentos e quinze mil oitocentos
e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos)
PRAZO: O prazo de vigência deste contrato terá início na data da sua
publicação ou da data indicada na Ordem de Serviços.——————
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Limeira
EMPRESA DETENTORA DA ATA: R.P. 4 Distribuidora de
Medicamentos Ltda
CNPJ Nº: 04.851.958/001-47
PROCESSO Nº: 4.464/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 43/2014
ATA Nº: 215/2014
DATA ASSINATURA: 17/09/2014
OBJETO: Aquisição de medicamentos padronizados para atendimento
da demanda das UBS(S), PSF(S) e Assessorias
VALOR GLOBAL: R$ 1.056,60 (um mil cinqüenta e seis reais e
sessenta centavos)
PRAZO: por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a partir de 17
de setembro de 2014 e a terminar em 16 de setembro de 2015.——————
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Limeira
EMPRESA DETENTORA DA ATA: DF MED Distribuidora de
Medicamentos do Distrito Federal Ltda
CNPJ Nº: 06.555.701/0001-73
PROCESSO Nº: 774/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 42/2014
ATA Nº: 216/2014
DATA ASSINATURA: 17/09/2014
OBJETO: Aquisição de medicamentos, suplementos alimentares,
materiais médico-hospitalares e dermocosméticos para atendimento
a mandados judiciais (itens fracassados)

VALOR GLOBAL: R$ 2.046,60 (dois mil quarenta e seis reais e sessenta
centavos)
PRAZO: por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a partir de 17
de setembro de 2014 e a terminar em 16 de setembro de 2015.——————
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Limeira
EMPRESA DETENTORA DA ATA: Aglon Comércio e Representações
Ltda
CNPJ Nº: 65.817.900/0001-71
PROCESSO Nº: 774/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 42/2014
ATA Nº: 218/2014
DATA ASSINATURA: 18/09/2014
OBJETO: Aquisição de medicamentos, suplementos alimentares,
materiais médico-hospitalares e dermocosméticos para atendimento
a mandados judiciais (itens fracassados)
VALOR GLOBAL: R$ 1.615,20 (um mil seiscentos e quinze reais e
vinte centavos)
PRAZO: por 12 (doze) meses improrrogáveis, contados a partir de 18
de setembro de 2014 e a terminar em 17 de setembro de 2015.——————
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: TPSR Comunicações Ltda EPP
CNPJ Nº: 05.495.849/0001-05
PROCESSO Nº: 27.756/2014
PREGÃO Nº: 101/2013
CONTRATO Nº: 118/2013
DATA ASSINATURA: 10/09/2014
OBJETO: Contratação de empresa especializada para impressão do
Jornal Oficial do Município
VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
PRAZO: por 12 (doze) meses contados a partir de 17 de outubro de
2014 e a terminar em 16 de outubro de 2015.——————
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DE
CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Limeira
CONTRATADA: MEDICAL  – Medicina Cooperativa Assistencial de
Limeira
CNPJ Nº: 01.370.425/0001-55
PROCESSO Nº: 27.753/2014
PREGÃO Nº: 230/2012
CONTRATO Nº: 246/2012
DATA ASSINATURA: 17/09/2014
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
assistência médica hospitalar
VALOR GLOBAL: R$ 31.592.662,08 (trinta e um milhões quinhentos
e noventa e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e oito centavos)
PRAZO: por 12 (doze) meses contados a partir de 18 de setembro de
2014 e a terminar em 17 de setembro de 2015.——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 28.585/2014, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado,
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DAS REVISTAS "DECORAR MAIS
POR MENOS" E "GESTÃO & NEGÓCIOS", PELO PRAZO DE
ABRANGÊNCIA DE 12 MESES, através da empresa ESCALA
EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÃO LTDA, pelo valor de
R$ 188,40 (cento e oitenta e oito reais e quarenta centavos).
Limeira, 18 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 27.881/2014, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado,
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO JORNAL DOS CONCURSOS &
EMPREGOS, PELO PRAZO DE 1 ANO (DOZE MESES) 52
EDIÇÕES ANUAIS, através da empresa EDITORA JORNAL DOS
CONCURSOS LTDA, pelo valor de R$ 276,00 (duzentos e setenta e
seis reais).
Limeira, 18 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, caput, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 16.708/2014, foi deferido

pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado,
AQUISIÇÃO DE PROGRAMA PERITUS 5.0 QUE É UM SOFTWARE
DESENVOLVIMENTO PARA AUXILIAR NA  ELABORAÇÃO DE
CÁLCULOS TRABALHISTAS, COM ENFOQUE PRINCIPAL EM
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, através da empresa LISANIA G.
XAVIER - ME, pelo valor de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais).
Limeira, 19 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 31.988/2014, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado,
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DO VIOLINISTA
“RAFAEL TORRALVO DA SILVA”,PARA REALIZAÇÃO DE
MASTER CLASS DE VIOLINO, DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2014,
NO PALACETE LEVY, E COMO ARTISTA SOLISTA NO IX
CONCERTO DA TEMPORADA DA ORQUESTRA, através do
profissional RAFAEL TORRALVO DA SILVA, pelo valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Limeira, 19 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e
considerando o que consta do processo administrativo n° 30.724/
2014, foi deferido pelo Secretário Municipal de Administração, sem
prejuízo da responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto
requisitado, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DA
SOPRANO SOLISTA “RAÍSSA AMARAL  MAGRINI”, PARA
APRESENTAÇÃO VII CONCERTO DA TEMPORADA DA
ORQUESTRA SINFÔNICA DE LIMEIRA, através da profissional
RAISSA AMARAL  MAGRINI, pelo valor de R$ 1.250,00 (um mil e
duzentos e cinqüenta reais).
Limeira, 12 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no
artigo 25, inciso III, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, e considerando
o que consta do processo administrativo n° 30.723/2014, foi deferido
pelo Secretário Municipal de Administração, sem prejuízo da
responsabilidade da secretaria solicitante sobre o objeto requisitado,
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DA SOPRANO
SOLISTA “MARIA  ISABEL FRAY REZENDE NOBRE”, PARA
APRESENTAÇÃO NO VII CONCERTO DA TEMPORADA DA
ORQUESTRA SINFÔNICA DE LIMEIRA, através da profissional
MARIA ISABEL FRAY REZENDE NOBRE, pelo valor de R$ 1.250,00
(um mil e duzentos e cinqüenta reais).
Limeira, 12 de setembro de 2014
TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JÚNIOR
Secretário Municipal de Administração

——————
DECRETO Nº 398, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 31.258, de 7 de agosto de 2014,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a funcionária Srª. Liliane
Permagnani Fernandes, do cargo efetivo de Auxiliar Geral, Referência
01, Grau “A”, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 7 de agosto de 2014, revogadas as disposições
em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
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DECRETO Nº 399, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 35.527, de 3 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerada, a pedido, a funcionária Srª. Cristina Aparecida
Gaiotto de Oliveira, do cargo efetivo de Monitor, Referência 13,
Grau “A”, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 3 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 400, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 35.848, de 5 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. Matheus Fernando
Riguetto Soares, do cargo efetivo de Agente de Saúde Coletiva,
Referência 11, Grau “B”, Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 401, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 36.099, de 8 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerada, a pedido, a funcionária Srª. Amábile Quini ,
do cargo efetivo de Merendeiro Escolar, Referência 10, Grau “A”,
Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 402, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições
legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 36.117, de 8 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. Ricardo Alexandre
Cunha, do cargo efetivo de Auxiliar Geral, Referência 01, Grau “A”,
Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 403, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 36.138, de 8 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerada, a pedido, a funcionária Srª. Vera Lúcia
Alexandrina de Almeida Toquini, do cargo efetivo de Merendeiro
Escolar, Referência 10, Grau “A”, Nível 1, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 8 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 404, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e
CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 36.631, de 10 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica exonerado, a pedido, o funcionário Sr. Wagner Herbert
Gazeta, do cargo efetivo de Técnico de Radiologia, Referência 16,
Grau “A”, Nível 1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 11 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 405, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que dispõem os artigos 37 e 38 da Lei
Complementar nº 41/91 - “Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Limeira”, e

CONSIDERANDO ainda tudo o que consta do Processo
Administrativo nº 37.184, de 16 de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a funcionária Srª. Sueli Domingues
Caetano, do cargo efetivo de Auxiliar Geral (SAMU), Referência 01,
Grau “A”, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo público supramencionado.
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 17 de setembro de 2014, revogadas as
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

——————
DECRETO Nº 406, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH, Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de duplicação da Avenida Dr. Lauro
Corrêa da Silva, viabilizando a melhoria no tráfego de veículos na
região central;
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da descrição da área
declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, indicada no
art. 1º do Decreto nº 355, de 11 de dezembro de 2006, e
CONSIDERANDO tudo o mais que consta dos Processos
Administrativos nºs 23.105/2006 e 23.558/2006,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 355, de 11 de dezembro de
2006, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação,
por via judicial ou administrativa, o imóvel indicado no inciso II deste
artigo, passando a constar as seguintes descrições, cujas características,
limites, divisas e confrontações constam do memorial descritivo e
respectiva planta, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto:
I - ÁREA TOTAL DO TERRENO
“Terreno com área total de 28.267,43 metros quadrados, situado no
Sitio Roseira, no Bairro da Graminha, nesta cidade, comarca e 2ª
circunscrição, que assim se descreve: Tem início no ponto 19, localizado
no alinhamento da avenida Dr. Lauro Correa da Silva e na divisa
com a Gleba 01; deste ponto 19 segue em linha reta com rumo SE
59°37’22" e distância de 204,027 metros até o ponto 13A, divisando
com a Gleba 01; deste ponto 13A deflete à esquerda com rumo NE
29°49’25" e distância de 138,672 metros até o ponto 14, divisando
com Vicente Minitti ; deste ponto 14 deflete à esquerda e segue com
rumo NW 59°37’22" e distância de 204,140 metros até o ponto 15,
divisando com a Viação Limeirense Ltda.; deste ponto 15 deflete à
esquerda e segue com rumo SW 30°57’50" e distância de 11,211
metros até o ponto 16; deste ponto 16 segue com rumo SW 30°57’50"
e distância de 30,321 metros até o ponto 17; deste ponto 17 segue
com rumo SW 27°05’01" e distância de 49,419 metros até o ponto
18; deste ponto 18 segue com o rumo SW 31°31’44" e distância de
47,808 metros até o ponto 19, inicial, divisando do ponto 15 ao
ponto 19 com a avenida Dr. Lauro Correa da Silva, totalizando a
área. Existe uma faixa “non aedificand” de 20,00 metros ao longo da
avenida Dr. Lauro Correa da Silva.”
II - ÁREA À SER DESAPROPRIADA
“Tem início no ponto 19 localizado no alinhamento da avenida Dr.
Lauro Correa da Silva com a divisa com a Gleba 01; deste segue
em linha reta com rumo SE 59°37’22" e distância de 6,970 metros
até o ponto 19A, divisando com a Gleba 01; deste deflete à esquerda
e segue em linha reta com o rumo NE 29°31’00" e distância de 138,672
metros até o ponto 15A, divisando com a Área Remanescente;
deste deflete à esquerda e segue com o rumo NW 59°37’22" e com
distância de 6,340 metros até o ponto 15, divisando com a Viação
Limeirense Ltda.; deste deflete à esquerda e segue com rumo SW
30°57’50" e distância de 11,211 metros até o ponto 16; deste segue
com rumo SW 30°57’50" e distância de 30,321 metros até o ponto
17; deste segue com rumo SW 27°05’01" e distância de 49,419 metros
até o ponto 18; deste segue com o rumo SW 31°31’44" e distância de
47,808 metros até o ponto 19, ponto inicial, divisando do ponto 15
ao ponto 19 com a avenida Dr. Lauro Correa da Silva, perfazendo
assim uma área de terras de 890,80 metros quadrados.”
III - ÁREA REMANESCENTE
“Tem início no ponto 19A localizado na divisa da Ár ea à ser
Desapropriada com a Gleba 01; deste segue em linha reta com rumo
SE 59°37’22" e com distância de 197,057 metros até o ponto 13A,
divisando com a Gleba 01; deste deflete à esquerda e segue em linha reta
com rumo NE 29°49’25" e com distância de 138,672 metros até o ponto
14, divisando com Vicente Minitti ; deste deflete à esquerda e segue com
rumo NW 59°37’22" e com distância de 197,800 até o ponto 15A,
divisando com a Viação Limeirense Ltda.; deflete à esquerda e segue
com rumo   SW 29°31’00" e com distância 138,672 metros até o ponto
19A, ponto inicial,  divisando com a Área à ser Desapropriada,
perfazendo assim uma área de terras de 27.376,63 metros quadrados.”
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Ar t. 2º A área descrita no inciso II, do art. 1º, retro, desapropriada,
destina-se à duplicação da Avenida Dr. Lauro Corrêa da Silva.
Ar t. 3º As áreas descritas nos incisos I e III, do art. 1º, deste Decreto
referem-se, respectivamente, à área total do terreno e à área
remanescente, de propriedade de ORLANDO FRANCISCO DE
ASSIS, conforme Registro 10 da Matrícula nº 38.270, do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Limeira, localizado na Avenida Dr. Lauro
Corrêa da Silva nº 4.245, na Quadra nº 2492, unidade 003, do
Cadastro Municipal.
Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: ÁREA À SER DECLARADA DE UTILIDADE PÚBLICA
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, AMIGA VEL  OU
JUDICIAL, P ARA A DUPLICAÇÃO DA  AVENIDA  DR. LAURO
CORREA DA SILVA.
PROPRIETÁRIO:  TERRAPLEX – TERRAPLANAGENS,
PAVIMENT AÇÃO  E SANEAMENT O LTDA.
LOCAL:  AVENIDA  DR. LAURO CORREA DA SILVA   N° 4.245
MATRÍCULA: 38.270   -    2° C.R.I.
INSCRIÇÃO CADASTRAL: 2492.003.000
Conforme planta anexa a área de terra tem a seguinte descrição:
ÁREA TOTAL
Terreno com área total de 28.267,43 metros quadrados, situado no
Sitio Roseira, no Bairro da Graminha, nesta cidade, comarca e 2ª
circunscrição, que assim se descreve: Tem início no ponto 19, localizado
no alinhamento da avenida Dr. Lauro Correa da Silva e na divisa
com a Gleba 01; deste ponto 19 segue em linha reta com rumo SE
59°37’22" e distância de 204,027 metros até o ponto 13A, divisando
com a Gleba 01; deste ponto 13A deflete à esquerda com rumo NE
29°49’25" e distância de 138,672 metros até o ponto 14, divisando
com Vicente Minitti ; deste ponto 14 deflete à esquerda e segue com
rumo NW 59°37’22" e distância de 204,140 metros até o ponto 15,
divisando com a Viação Limeirense Ltda; deste ponto 15 deflete à
esquerda e segue com rumo SW 30°57’50" e distância de 11,211
metros até o ponto 16; deste ponto 16 segue com rumo SW 30°57’50"
e distância de 30,321 metros até o ponto 17; deste ponto 17 segue
com rumo SW 27°05’01" e distância de 49,419 metros até o ponto
18; deste ponto 18 segue com o rumo SW 31°31’44" e distância de
47,808 metros até o ponto 19, inicial, divisando do ponto 15 ao
ponto 19 com a avenida Dr. Lauro Correa da Silva, totalizando a
área. Existe uma faixa “non aedificand” de 20,00 metros ao longo da
avenida Dr. Lauro Correa da Silva.
ÁREA À SER DESAPROPRIADA
Tem início no ponto 19 localizado no alinhamento da avenida Dr.
Lauro Correa da Silva com a divisa com a Gleba 01; deste segue
em linha reta com rumo SE 59°37’22" e distância de 6,970 metros
até o ponto 19A, divisando com a Gleba 01; deste deflete à esquerda
e segue em linha reta com o rumo NE 29°31’00" e distância de 138,672
metros até o ponto 15A, divisando com a Área Remanescente;
deste deflete à esquerda  e segue com o rumo NW 59°37’22" e com
distância de 6,340 metros até o ponto 15, divisando com a Viação
Limeirense Ltda; deste deflete à esquerda e segue com rumo SW
30°57’50" e distância de 11,211 metros até o ponto 16; deste segue
com rumo SW 30°57’50" e distância de 30,321 metros até o ponto
17; deste segue com rumo SW 27°05’01" e distância de 49,419 metros
até o ponto 18; deste segue com o rumo SW 31°31’44" e distância de
47,808 metros até o ponto 19, ponto inicial, divisando do ponto 15
ao ponto 19 com a avenida Dr. Lauro Correa da Silva, perfazendo
assim uma área de terras de 890,80 metros quadrados.
ÁREA REMANESCENTE
Tem início no ponto 19A localizado na divisa da Ár ea à ser
Desapropriada com a Gleba 01; deste segue em linha reta com
rumo SE 59°37’22" e com distância de 197,057 metros até o ponto
13A, divisando com a Gleba 01; deste deflete à esquerda e segue em
linha reta com rumo NE 29°49’25" e com distância de 138,672 metros
até o ponto 14, divisando com Vicente Minitti ; deste deflete à
esquerda e segue com rumo NW 59°37’22"  e com distância de 197,800
até o ponto 15A, divisando com a Viação Limeirense Ltda; deflete
à esquerda e segue com rumo   SW 29°31’00" e com distância 138,672
metros até o ponto 19A, ponto inicial,  divisando com a Área à ser
Desapropriada, perfazendo assim uma área de terras de 27.376,63
metros quadrados.
Limeira, 28 de agosto de 2014.

_________________________
Ar q. Alex Mar ques Rosa - CAU: A29820-4 - RRT: 1974229

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de Obras

e Urbanismo

DECRETO Nº 407, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito
Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 1970
- SAAE, de 1º de setembro de 2014,
D E C R E T A:
Ar t. 1º Fica aprovado o Ato nº 759, de 8 de Setembro de 2014 do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de Limeira, relativo aos
valores dos custos decorrentes dos serviços prestados por aquela
Autarquia, que passa a fazer parte integrante deste Decreto.
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e três dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADO  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos
vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR
Chefe de Gabinete

ATO Nº 759/2014

(Que revoga o Ato nº 756 de 24 de setembro de 2013)

OSMAR DA SILVA JÚNIOR, Presidente do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto– SAAE – de Limeira, Estado de São Paulo;
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
910/65 alterada pelas Leis Municipais nº 1249/71, 1766/81, 1939/84,
1964/85, 2027/86, 2029/86 e 3168/00, bem como pelo  Regimento
do SAAE;
CONSIDERANDO o disposto no Regulamento da Autarquia;
CONSIDERANDO  a necessidade de manter a capacidade operacional
do SAAE;
RESOLVE:
Artigo 1º - Os valores dos custos decorrentes diretamente dos serviços
abaixo prestados por esta Autarquia, passam a ser representados, a
partir da sua publicação, pelos seguintes valores:

A) Serviços de Expediente R$       10,18
Este valor não incide sobre:
- Documentos que a Autarquia vier a exigir;
- Defesa e recurso contra lançamentos em dívida ativa;
- Pedidos de remissões ou revisões de dívidas
- Pedidos de certidões de qualquer natureza;
- Pedidos de servidores quando relacionados a sua vida funcional, e
- Pedidos de Órgãos Públicos e Autarquias.
B) Cópias:
-Xerográficas simples por página R$       0, 20
-Xerográficas autenticadas por página R$       1,15
C) Segunda via de Carnê de Parcelamento
de Dívida Ativa R$     17,18
D) Serviços Diversos:
-Deslocamento de Boca de Leão Simples R$ 2.477,41
-Deslocamento de Boca de Leão Dupla
R$ 3.887,49
-Deslocamento de Boca de Leão Tripla R$ 5.677,84
-Deslocamento de Boca de Lobo Simples             R$ 2.333,37
-Deslocamento de Boca de Lobo Dupla R$ 3.867,46
-Deslocamento de Boca de Lobo Tripla R$ 5.497,17
Parágrafo Único: Excepcionalmente, os valores para os serviços
diversos deixarão de  ser cobrados do Solicitante, quando os mesmos
forem de interesse da coletividade.
Ar tigo 2º - Fica fazendo parte integrante do presente Ato, as planilhas
orçamentárias, as quais enumeram e quantificam cada serviço de
deslocamento.
Artigo 3º  -  Os valores relativos aos preços públicos, não pagos nas
épocas oportunas, serão acrescidos de 10% (dez por cento) por ocasião
do lançamento e a partir daí haverá incidência de juros de 1% (um por
cento) ao mês/fração.
 Ar tigo 4º  -   Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DE TRABALHOS DO SENHOR PRESIDENTE DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE- DE
LIMEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, aos oito dias do mês de
setembro do ano de dois mil e catorze.
OSMAR DA SILVA JÚNIOR - Presidente
PUBLICADO NO GABINETE DE TRABALHOS DO SENHOR
PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO –
SAAE DE LIMEIRA, ESTADO DE SÃO PAULO, aos oito dias do
mês de setembro do ano de dois mil e catorze.
REGINALDO JORIS - Dir etor Administrativo/ Financeir o
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LEI COMPLEMENT AR N.º 709, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

(Projeto de Lei Complementar nº. 23/14, do Prefeito Municipal PAULO CEZAR
JUNQUEIRA HADICH)

Altera dispositivos da Lei Complementar n°. 442 de 12 de janeiro de 2.009 e suas alterações,
que dispõe sobre o Plano Diretor Territorial – Ambiental do Município de Limeira e dá
outras providências.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
USANDO das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Ar t. 1º O Inciso IV do Art. 144, da Lei Complementar n° 442, de 12 de janeiro de 2009 e suas
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 144 (...)
IV — Proceder à análise urbanística dos casos omissos e/ou contraditórios e elaborar os
devidos pareceres.”(NR)
Ar t. 2º O inciso VII do Art. 169, da Lei Complementar n° 442, de 12 de janeiro de 2009 e suas
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 169 (...)
VII — Em loteamentos fechados, até 50% da área verde mínima prevista para a zona podem
estar localizados internamente aos mesmos;” (NR)
Ar t. 3º O inciso I e II do Parágrafo único do Art. 268, da Lei Complementar n° 442, de 12 de janeiro
de 2009 e suas alterações, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando revogado o inciso III.
“Art. 268 (...)
I — Estudos técnicos urbanísticos desenvolvidos pela SOURB;
II — Apr ovação do COMPLAN.” (NR)
Ar t. 4º O § 1° do Art. 276 da Lei Complementar nº442, de 12 de janeiro de 2009 e suas alterações, passa
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 276 (...)
§ 1° Em conformidade com esta, Lei Municipal específica delimitará as áreas situadas nas
Zonas de Intervenção Estratégica — ZIE 1, 2, 3 e 4 nas Zonas de Requalificação Ambiental —
ZRA, nas Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS, nos bairros de Interesse Histórico e
Cultural, bem como nos trechos indicados como de Requalificação Urbana de Interesses
Prioritário e Secundário constantes do Mapa Anexo 6 em que incidirá o Direito de Preempção
e fixará prazo de vigência, não superior a cinco anos, renovável a partir de um ano após o
decurso do prazo inicial de vigência.” (NR)
Ar t. 5º O Art. 297 da Lei Complementar n° 442, de 12 de janeiro de 2009 e suas alterações, passa a

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2014.
CONTRATANTE: Companhia de Desenvolvimento de Limeira – CODEL – “Em Liquidação”.
CONTRATADA: Melo & Melo Auditores Independentes - EPP.
CNPJ: 78.583.788/0001-01.
PROCESSO: 019/2014.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2014.
DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2014.
OBJETO: Prestação de serviços de auditoria independente contábil, visando a avaliação dos
procedimentos internos e respectivas demonstrações contábeis, para atendimento da CODEL – “Em
Liquidação”.
VALOR: R$ 11.950,00 (onze mil e novecentos e cinqüenta reais).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data da emissão da ordem de serviços.

——————

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTONTO DE LIMEIRA - CODEL “EM LIQUIDAÇÃO”
Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Conjunto A - Centro –

CEP: 13.480-074 – Limeira – SP - Fone: (19) 3404-9733 –
Fax: (19) 3441-4256 - C.N.P.J./M.F. 62.150.594/0001-74

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA S/A – EMDEL “EM LIQUIDAÇÃO”
R. Dr. Alberto Ferreira, 179 – Conj. A - Centro – CEP: 13.480-074 –

Limeira-SP — Fone: (19) 3404-9733 – Fax: (19) 3441-4256
emdelcompras@yahoo.com.br

EXTRATO DO CONTRATO N° 013/2014.
CONTRATANTE: Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL – “Em Liquidação”.
CONTRATADA: Melo & Melo Auditores Independentes - EPP.
CNPJ: 78.583.788/0001-01.
PROCESSO: 107/2014.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 001/2014.
DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2014.
OBJETO: Prestação de serviços de auditoria independente contábil, visando a avaliação dos
procedimentos internos e respectivas demonstrações contábeis, para atendimento da EMDEL – “Em
Liquidação”.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
PRAZO: 12 (doze) meses contados da data da emissão da ordem de serviços.

——————
EXTRATO DO CONTRATO N° 014/2014.
CONTRATANTE: Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL – “Em Liquidação”.
CONTRATADA: Fachini Minitti & Martins Advogados Associados.
CNPJ: 08.643.423/0001-31.
PROCESSO: 040/2014.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 002/2014.
DATA DA ASSINATURA: 23 de Setembro de 2014.
OBJETO: Prestação de serviços jurídicos para a defesa de interesses da Empresa de Desenvolvimento
de Limeira S.A - EMDEL – “Em Liquidação”.
VALOR: R$ 59.400,00 (cinqüenta e nove mil e quatrocentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses.

——————
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vigorar com a seguinte redação:
“Ar t. 297 Verificada a infração a qualquer cláusula do Decreto de aprovação do loteamento
ou fracionamento, bem como qualquer infração às diretrizes e requisitos de uso e ocupação
do solo para as zonas de uso estabelecidas nesta Lei, implicará na lavratura de Auto de
Infração, oportunidade em que será concedido prazo de até 180 dias, para adequação aos
termos desta Lei.” (NR)
Ar t. 6º Ficam substituídos os Anexos 06, 18 e 24, da Lei Complementar n° 442, de 12 de janeiro de
2009 e suas alterações, pelos Anexos 06, 18 e 24 que acompanham a presente Lei Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e
catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR - Chefe de Gabinete
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PORTARIA  Nº 1.892, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014.

PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São
Paulo,

NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,
R E S O L V E:
A) Indicar os Coordenadores abaixo, para acompanhar as atividades decorrentes do Termo de Convênio
nº 24/2014 - Associação de Pais e Mestres do Colégio Técnico de Limeira, conforme Cláusula Quinta,
do Acompanhamento e Cláusula Sexta, da Coordenação, do Termo de Convênio mencionado:
Srª. Raquel Belzi Corrêa Pereira
Gerente de Planejamento
Srª. Priscila Helena Jorge Rodrigues
Chefe do Serviço de Expediente
B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de abril de
2014, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIP AL DE LIMEIRA , aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e
catorze.
PAULO CEZAR JUNQUEIRA  HADICH  - Prefeito Municipal
PUBLICADA no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos vinte e dois dias do mês de setembro
do ano de dois mil e catorze.
MARCO AURÉLIO MAGALHÃES F ARIA  JUNIOR - Chefe de Gabinete

——————
——————

EDITAL Nº 39 DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da Prefeitura Municipal de Limeira,
Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o
proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1341/2013
Nome: REINALDO ADRIANO DE PAULA
Endereço: Rua Francisco Mecatti, 215 Resd. Royal Palm.
Inscrição Cadastral: 4908.015.000
Processo: 33616/2014
Fica V. Sa. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a Apresentar Projeto do
Imóvel acima citado, tendo um prazo de 2 (dois) dias a partir do recebimento desta. O não cumprimento
acarretará embargo da obra, multa, além de outras sanções.
- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. “Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem
a prévia licença da Prefeitura”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil
e catorze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de Obras

e Urbanismo

EDITAL Nº 40 DE 19 DE SETEMBRO DE 2014

EDUARDO SALGADO MARCONI, Diretor de Obras Particulares da Prefeitura Municipal de Limeira,
Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que fica notificado o
proprietário infrator constante abaixo:
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1061/2014
Nome: JOSE LUIZ DE SOUZA BARBOZA
Endereço: Rua Dr. João Amaral Gama, 814, Jd. São Francisco
Inscrição Cadastral: 2529.015.000
Processo: 29223/2014
Fica V. Sa. notificado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a Apresentar Projeto do
Imóvel acima citado, tendo um prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento desta. O não
cumprimento acarretará embargo da obra, multa, além de outras sanções.
- Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. “Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma ou
acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura de ruas e estradas, será feita no município sem
a prévia licença da Prefeitura”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil
e catorze.
EDUARDO SALGADO MARCONI - Diretor de Obras Particulares

——————

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA
Secretaria de Obras

e Urbanismo

CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº47/2014
AUDIÊNCIA PÚBLICA
25 DE SETEMBRO DE 2014
14H30MIN

A Presidência da Câmara Municipal de Limeira, consoante estabelece o artigo 282 e seguintes da
Resolução nº44/92 – Regimento Interno, convoca a população limeirense para a Audiência Pública que
se realizará dia 25 de setembro do corrente ano, às 14h30min, nas dependências desta Egrégia Casa de
Leis, à Rua Pedro Zacaria, nº70, Jardim Nova Itália, município de Limeira, onde representantes do
Poder Executivo Municipal discorrerão sobre o cumprimento das metas fiscais fixadas pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2014, segundo quadrimestre.
Câmara Municipal de Limeira, aos dezenove dias do mês de setembro do ano dois mil e quatorze.

RONEI COSTA MARTINS - Presidente

——————
CONVOCAÇÃO

EDITAL Nº 48/2014
AUDIÊNCIA PÚBLICA
24 DE SETEMBRO DE 2014
9 HORAS

A Presidência da Câmara Municipal de Limeira, consoante estabelece o artigo 282 e seguintes da
Resolução nº44/92 – Regimento Interno, convoca a população limeirense para a Audiência Pública que
se realizará dia 24 de setembro do corrente ano, às 9 horas, nas dependências desta Egrégia Casa de Leis,
à Rua Pedro Zacaria, nº70, Jardim Nova Itália, município de Limeira, para prestação de contas da
Secretaria Municipal de Saúde, exercício 2014, segundo quadrimestre.
Câmara Municipal de Limeira, aos dezenove dias do mês de setembro do ano dois mil e quatorze.

RONEI COSTA MARTINS - Presidente
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O Conselho Municipal da Educação de Limeira torna
públicas suas atribuições, de acordo com o previsto na Lei

Complementar Municipal nº. 2.862, de 30/09/1997, com
fundamento na Lei Estadual nº. 9.143, de 09/03/1995.

- Fixar diretrizes para a organização do sistema educacional de ensino
e para o conjunto das escolas municipais públicas e particulares, no
âmbito do município, nos termos de sua competência;
- Colaborar com o Poder Público Municipal na formulação da política
e do plano municipal de educação;
- Exercer as atribuições próprias do Poder Público local, conferidas
legalmente, em matéria educacional;
- Assistir e orientar o Poder Público na condução dos assuntos
educacionais no âmbito do município;
- Propor normas para aplicação de recursos públicos em educação no
município;
- Propor medidas ao Poder Público Municipal no que tange a efetiva
assunção de suas responsabilidades, previstas em Lei, em relação à
educação infantil e ao ensino fundamental;
- Propor critérios para o funcionamento dos serviços escolares de
apoio ao educando;
- Opinar sobre a instalação de estabelecimento de ensino em todos os
níveis, no âmbito do município;
- Opinar e dar parecer sobre quaisquer assuntos educacionais, quando
solicitado pelo Poder Público;
- Designar um de seus membros para a composição do Conselho
Municipal de Controle e Acompanhamento Social dos recursos da
Educação, especificamente do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério, em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 4º. Da Lei
Federal nº. 9424, de 24 de dezembro de 1996;
- Elaborar e alterar, quando necessário, o seu regimento interno;
- Aprovar convênios de ação interadministrativa que envolvam o
Poder Público Municipal e demais esferas do setor privado;
- Organizar a cada (2) dois anos, em conjunto com a Secretaria
Municipal da Educação, conferência municipal de educação;
- Colaborar com o Poder Público Municipal na definição da política
educacional do município, no âmbito da educação especial.

________________________________________
Profª. Ana Terezinha Carneiro Naleto - Presidente

——————

CONSELHO MUNICIP AL DA EDUCAÇÃO - CME
R: João Kuhl Filho, S/Nº - Parque Cidade - Vila São João
Limeira-SP – CEP 13.480-731 - fone: (19) 3441-2562

Blog: www.cmelimeira.blogspot.com
E-mail: conselhomunicipal.educacao@limeira.sp.gov.br

Criado pela Lei nº 2862, de 30 de setembro de 1997.

LIGUE 180 - Central de Atendimento das Mulheres


